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PARECERN' $1912022 o's N" 0,31912022

EMENTA Projeto de Resolução (PR) n" 16512022, que "Concede Título de

CidAdãO MAtO-GTOSSENSE A STA. PAULA REGINA DE TOLEDO

RIBEIRO".
AUroR: Deputado XUXU DAL MOLIN.

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

165t2022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, que o'concede

Título de Cidadão Mato-Grossense a Sra. PAULA REGINA DE TOLEDO

RIBEIRO", a iniciativa foi recebida e registradapela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 72912022, Protocolo n" 422112022,

lido na 25u Sessão Ordinária (1310412022), conforme descrito abaixo:

Art. l'Conceder o Título de Cidaddo Mato-grossense a Sra' Paula

Regina de Toledo Ribeiro.

Arí. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação'

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

lgl\4l2\22, cariúer informativo, citando que o projeto foi instruído com

alguns documentos exigidos pela Resolução no 6.597, de 2019 - D.o.E.

ALMT de 1011212019, conforme folha 08.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a secretaria de serviços Legislativos e demais diretorias desta

casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realízações da pessoa a ser homenageada é suÍiciente para

comprovaÍ a práúíca de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 2010412022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

E o relatório.

II _ PARECER:

cabe aesta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

cnança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXV111 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. lsll)llgSg e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(l( )NS l l i ti1(l;\O IX) l:S'l ;\lX ) I)ll \4 A l() ( it(OSSo

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

( ..)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cqsos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legis I at iv os e res o luÇões ;
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Art. t 7t - Resoluçtio é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ambito de sua competência exclusivq, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-Grossense

A SENhOTA PAULA REGINA DE TOLEDO RIBEIRO, dE ACOTdO COM A

Resolução no 6.597, de 2Ol9 que "Dispõe §obre e con§olida a§ honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejamos:

Art. t4 - O Título de Cidadania Mato'grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" - Os proietos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serdo analisados pela Comissdo de

Direitos Humanog Cidadania e Amparo à Criança' qo

Adolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os proietos de resoluçdo de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverdo ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mato Grosso;

A - resik, ea residia; ft
sweri#iffines. (Rev o g ado p el a Res o lu ç ão 6. I 5 3 /2 0 2 0)'

§ 3" - ls pessoas nascidas no território do atual Estado de
-Mato 

Groiso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa

unidade federativa são considerqdas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e ndo poderão ser

homenageadas com o Título de Cidqdania Mato-grossense'

Por meio desta proposição, o autor terâ indicado 08/035

homenagens, nesta sessão legislativa de 2022. Além disso, o artigo 18 da

presente Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado

por cada deputado, por sessão legislativa. Vejamos:
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ArÍ. I8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinte.forma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comendq Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cincol nessoos oara receber o Tílulo de

C i il a d u n i u Mtttp:Slo ss e!!s c ;

III - 05 (cinco) pessoqs p(ura serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesía Resolução. (grifo nosso)

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 16512022, o

nobre Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

"Paula Regina de Toledo Ribeiro, nasceu em 03 de março de

t975, na cidade de Garça- SP, defiliação de Paulo de Toledo

Ribeiro Júnior e Sônia Maria Rossignoli de Toledo Ribeiro'

Em 1978, quando tinha 3 (três) anos de idade, os pais de Paula

clecidiram-se mudar para o Estado de Mato Grosso, na cidade

cle Barra do Garças, buscando mais oportunidades de emprego

e melhores condições de vida. Onde residiram até o ano de

I 99 I , quando se mudaram para Cuiabá. Em fevereiro de I 998

casou-se com André Luiz Gonçalves de Araúio, união que

resuhou na concepção de duas .filhas Marcela de Toledo

Ribeiro Araújo e Maria Eduarda de Toledo Ribeiro Araúio' As

prinreiras mato-grossenses de ambas as famílias. Foi na

capital Mato-grossense que Paula firmou raízes e concluiu

seus estudos, em colégios tradicionais como o Colégio Isaac

Newton - Anglo e o Colegio COC. Formou-se em Direito no

ano de 2004, na primeira turma da lJniversidade Côndido

Rondon - UNIRODON. Pós-Graduada em Direito Civil e

Direito Processual Civil pela Faculdade Cândido Mendes em

2008. Engaiada na advocacia, Paula passou a atuqr

fortemente dentro da Ordem dos Advogados do Brasil,

Secional Mato Grosso como Conselheira Estadual da OAB/MT

no triênio 2015/2018, Vice-Presidente da Comissão da Mulher

- OAB/MT triênio 2015/2018, Secretária da Comissão de

Infância e Juventude da OÁB/MT triênio 2015/2018 e membro

da Comissão de Direito do Trabalho da OAB/MT triênio

201 5/201 8. Em 201 I foi Vice-Presidente da Associação Mato-

grossense cle Pesquisa e Apoio à Adoçiio - Ampara e

conselheira clo Conselho Estadual da criança e do adolescente

- CEDCA/MT. Atuou também como membro da Comissão da

Iffincia e Juventude da OAB/MT no triênio 2019/202 I e como

conselheira da Associação dos Ádvogados Trabalhistas de

Mato Grosso - Aatramat no triênio 2019/202 l' Atualmente é
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conselheira da Associação dos Advogados Trabalhistas de

Mato Grosso - Aatramat no triênio 2022/2024. Hoie Paula

contribui para o Estado de Mato Grosso exercendo sua

pro;fissdo, como chefe do iurídico na Companhia Mato-

Grossense de Mineraçdo METAMAT. Seus valiosos

préstimos têm gerado frutos na seara social, com vistas o

aplicação do direito e criação de novas normqs em prol dos

mais vulneráveis e daqueles que anseiam pela Justiça. Sua luta

tem reJletido em lodo Mato Grosso, estado este que escolheu

para viver e ter sua família. Por essas e muitas outra,s

realizações importantes para nosso Estado, é que peço a

aprovaçdo do presente Proieto de Resolução, para conceder

Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora Paula Regina de

Toledo Ribeiro, pelo grandioso trabalho."

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e confeÍência no sistema de trarnitaçáo (intranet - conÍrole

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria análoga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

pÍática coffente e visa plestigiaÍ pessoas e entidades que, pof sua atividade,

tenham contribuído de algurn modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-adrninistrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destafte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

Sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o
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rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agÍaciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Ao se analisar o projeto em questão, fica evidente que A

homenageada exerce uma função de grande relevância, atuando bravamente

na área de Direito Civil e Direito Processual, desde 2015 atuou fortemente

dentro da Ordem dos Advogados do Brasil, Secional Mato Grosso como

conselheira Estadual da OAB, foi Vice Presidente da Comissão da Mulher -
OAB/MT triênio 2Ol5l2OL8, trabalhou também na Secretaria da Comissão

de Infância e Juventude da OAB e foi membra da Comissão de Direito do

Trabalho da OAB/MT, ainda em 2018 foi Vice Presidente da Associação

Mato-Grossense de Pesquisa e Apoio à Adoção - Ampara e Conselheira do

Conselho Estadual da Ciança e do Adolescente - CEDCA/MT e

Conselheira da Associação dos Advogados Trabalhistas de Mato Grosso -
AATRAMAT, onde atua até nos dias de hoje auxiliando no

desenvolvimento do Estado de Mato Grosso.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que a seúora PAULA REGINA

DE TOLEDO RIBEIRO, é natural de Garça, no município de são Paulo,

satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUçÃO N" 6.597,D8

2}lg - D.o.E. AL/MT DE l)ll2l2olg, é justo que receba o "Título de

Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito'
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Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n'

16512022, de autoria do Deputado DR. xuxu DAL MOLIN, lido na 25o

Sessão Ordinária (13 I 0412022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N" PARECER N" O.S. N"
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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 16512022,

Deputado XUXU DAL MOLIN, que o'Concede o Título de

GTossENSE A STA. PAULA REGINA DE TOLEDO RIBEIRO,,.

de autoria do

Cidadão Mato-

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que a

senhora PAULA REGINA DE TOLEDO RIBEIRO, natural de Garça,

no município de São Paulo, satisfaz os requisitos estabelecidos confoflne a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n' 16512022, de aúoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, lido na

25u Sessão Ordinária (13 I 041 2022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

E
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Certifico que foi designado o Deputado

DEPUT, I SILVA
Presidente da issão - CDHDDMCACAI

Sendo o FrNAL daproposição,I 'q'pnovADo E nn'lpff'tno

vrE,n o-,L cuNHA FILHo
islativo do Núcleo Social

Assetnbleia L€gislativa do Estado de Mato Grosso

S."rriarl" p*f".ã"tar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Encaminha-se à SPMD:
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Secretária da Comissão Petmanente
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para relatar a Presente materia'
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